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Classificagao do Padrao

Tipo

Descricao

Alto C

Médio Alto

Médio

Médio Baixo

Baixo

Precario

Alto A

Alto B

ololo|lo|als|w|nv]=

N&ao desmembrado

A classificagao do padrao referente aos itens 1 ao 9 é definida pelo resultado
obtido por meio da somatoria dos grupos de tabelas de pontuagéo.

O padrao 10 aplica-se ao imdével com construg¢ao unica de trés ou mais
pavimentos, com unidades distintas, em que inexista a solicitagao do

desmembramento.




